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Pensão Especial Estadual

A pensão especial é um benefício social pago pelo
Governo do Estado de Santa Catarina, conforme a lei nº
17. 428 de 28 de dezembro de 2017.

Valor: 1 (um)

E quem possui direito?
Pessoas com diagnóstico de deficiência intelectual grave.

Importante lembrar que o requerente precisa residir no Estado de Santa
Catarina há pelo menos dois anos, ter renda familiar inferior ou igual a
dois salários mínimos e não receber o benefício de prestação
continuada (BPC).

Como acessar?

A solicitação do benefício deve ser feita na Fundação
Catarinense de Educação Especial (FCEE) ou APAE.

(48) 3664-4946 / 3664-4950

pensaoespecial@fcee.sc.gov.br
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Passe Livre Intermunicipal

É a gratuidade no transporte 

intermunicipal de  passageiros

no Estado de Santa  Catarina. 

Quem possui direito?
 Pessoas com deficiência física;

 Deficiência intelectual de grau moderado, severo ou
profundo;

 Deficiência visual (cegueira e baixa visão);

 Deficiência auditiva neurossensorial de grau
moderada, severa ou profunda (bilateral);

 Transtorno do Espectro Autista;

 Atraso Global do Desenvolvimento.

Como acessar?
A carteira do passe livre deve ser solicitada na FCEE ou 
APAE credenciada. 

(48) 3664-4946 / 3664-4948      

passelivre@fcee.sc.gov.br
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Passe Livre Interestadual

É um programa do Governo Federal

que oferece a pessoas carentes com 

deficiência a gratuidade para viajar  nos estados

brasileiros.

Quem possui direito?

 Pessoas com deficiência física;

 Intelectual;

 Auditiva;

 Visual;

 Renal crônica, que sejam carentes.

Como solicitar?

Encaminhar documentos para o endereço: 

Ministério dos Transportes  - Caixa Postal: 9600

CEP: 70040-976 / Brasília – DF

Relação dos documentos consta no site do 
ministério dos transportes.
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Benefício de Prestação Continuada 

O que é?

Benefício assistencial pago e gerenciado pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS) no valor de um salário

mínimo.

Quem possui direito?

Idoso com 65 anos ou mais;

Pessoas com deficiência, incapazes para o trabalho.

Renda mínima atual para acessar: renda familiar menor que ¼

do salário mínimo (per capita). A partir de janeiro/2021 passa

valer a renda familiar per capita de até meio salário.

Onde Requerer?

Busque o Centro de Referência da Assistência Social 

(CRAS) da sua região.

Agende um atendimento presencial no INSS pelo 135.
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Carteira de Identificação do 
Autismo

O que é?
É a garantia da gratuidade no transporte intermunicipal
para pessoas com autismo e a preferência no acesso e
atendimento em instituições públicas do Estado.

Como solicitar?
Comparecer  na FCEE ou APAE credenciada com os 
seguintes documentos:

Laudo médico (com CID);

RG e CPF do beneficiário e de dois responsáveis
legais;

Comprovante de residência;

Tipo Sanguíneo;

Foto 3x4

(48) 3664-4946 / 3664-4948

passelivre@fcee.sc.gov.br
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Redução da Jornada de Trabalho

O que é?

É uma licença concedida para servidora pública do

Governo do Estado de Santa Catarina que seja mãe, tutora,

curadora ou responsável pela criação, educação e proteção

de pessoa com deficiência ou atraso global do

desenvolvimento.

Redução da carga horária de trabalho (para vinte horas

semanais) , sem prejuízo da remuneração.

Ao pai, servidor público, também está garantido, desde

que seja viúvo ou separado judicialmente e tenha sob sua

guarda o filho com deficiência ou atraso global do

desenvolvimento.
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Como proceder ?

O servidor deverá realizar

contato com o integrador de

educação especial da sua

região, o qual irá iniciar o

processo para a redução.

A licença é concedida por 1 (um) ano e pode ser renovada

após reavaliação pela equipe técnica da Fundação

Catarinense de Educação Especial ou de instituições

credenciadas.

(48) 3664-4946

cenae@fcee.sc.gov.br
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